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LEI Nº 2.933, DE 1º DE JULHO DE 2025.




Dá nova redação ao art. 5º da Lei nº 2.866/2024, que institui o Mercado Público 
Municipal de Paraisópolis, e dá outras providências.




O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 2.866, de 3 de maio de 2024, que institui o Mercado Público Municipal de Paraisópolis passa a ter a seguinte redação:
“Art. 5º No Mercado Municipal poderá ser realizado o comércio de produtos em geral. 
Parágrafo único - A comercialização de produtos alimentícios deverá seguir rigorosamente os preceitos e normas relacionados à vigilância sanitária.”

Art. 2º Passam a vigorar com a seguinte redação as alíneas “b”, “c” e “d” do art. 13 da Lei nº 2.866/2024:
“Art. 13. ...........................................................................................
1. [image: ]........................................................................................................
0. ........................................................................................................
0. boxes internos numerados de 13 a 31: comércio em geral;
0. lojas numeradas de 1 a 5: comércio em geral;
0. lojas 6, 7 e 8: comércios diversos.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 
em 1º de julho de 2025.



ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA
Prefeito Municipal

Certifico que a Lei nº 2.933, de 1º/07/2025 foi publicada na data de 1º/07/2025, no mural do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, nos termos da Lei nº 2.433/2015.





Elaine Silveira Lima
Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão
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